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PORTARIA TSE Nº 379 DE 20 DE ABRIL DE 2022.
Altera a composição da Comissão do I Concurso de Redação da Justiça Eleitoral, conforme
proposta apresentada pelo Grupo de Trabalho 90 anos Justiça Eleitoral (GT 90 anos JE) criado
pela instituído pela Portaria TSE nº 521 de 12 de agosto de 2021
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria, de acordo com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo-SEI nº 2021.00.000011371-9
RESOLVE:
Art. 1º O art. 2º da Portaria TSE nº 333, de 01 de abril de 2022, que instituiu a Comissão
Organizadora do I Concurso de Redação da Justiça Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 2º ...................................................
................................................
V - Harrison da Rocha (Uniceub);
VI - Rodrigo dos Santos Camilo (UnB); e
VII - Talita Gemima Barros Carvalho Silva (OAB/CE). (NR)
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA TSE Nº 375 DE 12 DE ABRIL DE 2022.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos III e VIII do art. 116 do Regulamento Interno da
Secretaria e considerando o disposto no art. 8º, § 4º da Instrução Normativa TSE nº 11/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a equipe de planejamento da contratação visando prover infraestrutura
redundante para comunicação de dados.
Art. 2º A equipe sera composta pelos servidores:
I - Humberto de Melo Falcão Neto; e
II - Lenner Macedo Mariano.

Art. 3º Compete a equipe realizar estudos preliminares, elaborar plano de trabalho, se exigido, e
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